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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO E 
APLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE LEI Nº 066/2023, de autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional especial”. 

A proposição foi protocolizada no dia 19/05/2023 e veio a esta Comissão 
para análise e parecer. 

É a síntese necessária. 

Ressalta-se que o projeto de lei em questão, visa dar condições para o 
executivo municipal de retificar o registro contábil de despesas com pessoal 
requisitado de outros órgãos, sendo que os recursos financeiros que irão 
custear o crédito adicional advirão de anulação de cotação. 

Destaca-se que nos termos dos arts. 40,41, 42 e 43 da Lei 4.320/64 a 
referida abertura é possível sempre que surgirem créditos  para as quais não 
houve previsão na peça orçamentária vigente destinada a atender determinada 
situação. 

Conforme destacado no projeto em questão, trata-se de abrir crédito 
adicional no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), conforme detalhado no 
mesmo, bem como, que advirão da anulação de despesas também detalhadas 
no projeto em comento. 

Nos termos do art. 70 do Regimento Interno Cameral, cabe a esta 
Comissão fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros públicos de acordo 
com o disposto na lei de Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no 
Orçamento. 

Trata-se de matéria atinentes à Administração os quais se encontram 
devidamente atendidos os requisitos legais e, por isso, esta comissão não vê 
óbice legal para apreciação do presente projeto pelo Plenário desta Casa de 
Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO 
DE LEI nº 066/2023. 

Sala das Comissões, em _____ de ________________ de 2023. 

ELIESIO BRAZ BOLZANI               MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
              PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE                 
 

ANGELO STELZER NETO 
MEMBRO 
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